
 
INDICAÇÃO Nº75/2001. 

 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CABECEIRA-GRANDE-MG. 

 
 
 

O Vereador abaixo assinado, regimentalmente apoiado, INDICA 
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, após ouvido o Plenário, 
providências  junto a Secretaria Municipal de Saúde, no sentido de distribuir 
medicamentos de uso contínuo, gratuitamente, para  aposentados que recebam 
um salário mínimo. 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 

A maioria dos aposentados, tomam medicamentos por longos 
períodos, muitas vezes deixando de comprar o alimento, para adquirir o 
remédio.  

 
Sala das Sessões, 25 de Janeiro de 2001. 

 
 
 

VEREADOR PEDRO ALVES 
 
 


